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"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA VEREADONA BÁRBARA FALCÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____ /2025. 

CONCEDE O. l=ÍT.ULO. DE CIDADÃO, 

HONORÁRIO DE RORAIMA OU 

CIDADÃO BOA VISTENSE, EM 

HOMENAGEM AO DIA 

IN-T-ERNJ\CI0N1H, B* MtJ-WIER, À,S 

MULHERES QUE TANTO 

CONTRIBUÍRAM PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA/RR, faz saber 

que a CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, aprovou e promulga o seguinte: 

DE€R-ET-6·I:;EGISl:.A-'FIV0-

Art 1• Fica concedido TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE RORAIMA OU 

CIDADÃO BOA VISTENSE à senhora ANGELA ÁGUIDA PORTELLA ALVES, em 

reconhecimento a sua incansável atuação em prol da sociedade Roraimense e em Homenagem 

ao·0ia·Intemacional·0a·Mulher: 

Paráerafo Único. A solenidade de enttega do Título Honradar-se-á no Plenário Estácio Pereira 

de Mello, em sessão solene. 

Plenário."Estácio-P.er.eir.a-de Melo!', Boa V.ista/RR, 19 de fevereiro de 2025. 

BÁRBARA FALCÃO 

Vereadora de Boa Vista 
Palició Jõlo Evan1eli1ta Pereira de Mdo 

Av. Capitão Enc Garccz, n• 1264, Centro 
Fone: (095)3623--0974 - CEP 69.301-160 - Boa Vista/RR 



"BRASIL DO CABURAI AO CHUI" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA VEREAOONA BÁRBARA FALCÃO 

JUSTIFICA TIVA 

Angela Águida Portella, nuçida em 12 de fev«eiro-dc 1.969, no municipio de Caçador, 

Estado de Santa Catarina. Casada, é mie de duas filhas e avó de um neto. Possui formação cm 

Pedagogia, com diploma emitido pela Universidade Federal de Roraima (UFRR), pós-graduada 

em Gestio Financeira e MeSITC cm Educação para a Saúde. 

RosideolC em Roraima-há-mm-de 30-anos, Angela,Águida Portella exerce seu quarto 

mandato como Deputada Estadual de Roraima, mas, antes de iniciar sua vida parlamentar, 

laborou como bancária e é professora coocursada do Estado de Roraima. 

Na sua vida parlamentar, luta pelo direito da população cm geral, tendo ênfase na defesa 

das-mulhm,s.e famílias.atípicas, sendo presidente, no biênio-dc 202-1-2022, da Comissio de 

Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e do Idoso e, como vico-prcsidentc, das 

Comissões dos Direitos da Família, da Mulher, da Criança, do Adolescente e Ação Social; 

Defesa dos Direitos Humanos, Minorias e Legislação Participativa 

Plenário ~Elddo Ptmra de Melo", Boa Vista/RR. 19 de fevereiro de 2025. 

BÁRBARA FALCÃO 

Vereadora de Boa Vista 

P116<io Joio E•aa~lista Ptrán de Mdo 
Av. Cap,tlo Enc Gan:cz, n• 1264, Centro 

Fonc (095)3623-0974 - CEP 69 301-160- Boa Villa/RR 
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